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LEI Nº 3.355, DE 18 DE JULHO DE 2013 
 (DE AUTORIA DO SENHOR VEREADOR JOSÉ LUIZ SERRA, DO PSB) 
 

 
 “Denomina a rua que se inicia na rua Tadeu Crepaldi e 

termina nas terras remanescentes da gleba 07, no bairro 

Santo Antonio, com o nome de "Rosa Dalto Rossi.” 

 

 
CARLOS EVANDRO POLLO, Prefeito Municipal de 

PEDREIRA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º Fica a Rua que se inicia na Rua Tadeu Crepaldi e termina 

nas terras remanescentes da gleba 07, no Bairro Santo Antonio, denominada com o nome 

de "Rosa Dalto Rossi". 

 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a colocar placas 

indicativas da denominação no local. 

 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

                                   Pedreira, 18 de julho de 2013 
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Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO COZER 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 




